PARECER Nº 1271, DE 2018
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 406, DE 2018
De autoria do Deputado Barros Munhoz, o projeto em epígrafe pretende instituir o Pinheiro Brasileiro (Araucária angustifólia) árvore símbolo do Município de Espírito Santo do Pinhal.
Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.
Ao examinarmos a propositura, pudemos constatar que ela dispõe sobre assunto de interesse local, ao pretender eleger o símbolo que representará determinado município, no caso, Espírito Santo do Pinhal. Desta forma, a propositura afronta o pacto federativo, ao usurpar do município em questão a prerrogativa de legislar sobre a matéria, que lhe foi conferida pelo artigo 1º, I, da Constituição Federal. Deveras, o artigo 1º institui o Pinheiro Brasileiro árvore símbolo do município em questão e o artigo 3º disciplina a supressão dessa espécie dentro do perímetro urbano, que são matérias de natureza eminentemente local. Já o artigo 2º discorre sobre a importância da preservação dessa espécie de árvore em razão de sua raridade, beleza e relevância científica, cultural e histórica, considerações essas que não são adequadas a um texto normativo.
Assim, com o intuito de contornar a inconstitucionalidade apontada acima, tornando o objeto da propositura de interesse estadual, e considerando a manifestação encaminhada pela Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal (fls. 3), que atende ao disposto na Lei nº 15294/2014 (artigo 1º, II), sugerimos o seguinte:
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de lei nº 406, de 2018, a seguinte redação:
“Declara Espírito Santo do Pinhal a Capital do Pinheiro Brasileiro (Araucária angustifólia).
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica declarado a Capital do Pinheiro Brasileiro (Araucária angustifólia) o Município de Espírito Santo do Pinhal.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 406, de 2018, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) Geraldo Cruz – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição na forma do substitutivo.
Sala das Comissões, em 28/11/2018.
a) Célia Leão – Presidente
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